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EXPEDIENTE 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
 

 Criado pela Lei nº 1.380/2018, de 23 de 
fevereiro de 2018, o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ é uma 
publicação centralizada e coordenada pela Secretaria 
Municipal de Governo, através da Coordenação do 
Diário Oficial. 

Os contatos podem ser feitos através do 
endereço eletrônico diariooficial@cantagalo.rj.gov.br 
ou, ainda, pelo telefone (22) 2555-4889. 

As edições do DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ podem ser 
consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cantagalo.rj.gov.br, independentemente de 
qualquer tipo de cadastro. 

As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a 
qualquer tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cantagalo garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde 
que visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial 
do Município: www.cantagalo.rj.gov.br. 

 

 
 
 

PREFEITURA DE CANTAGALO/RJ 
CNPJ: 28.645.794/0001-60 
ENDEREÇO: Praça Miguel de Carvalho, 65 
                       Centro – Cantagalo/RJ 
CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2555-4204/4889 
E-mail Gabinete: gabineteprefeito@cantagalo.rj.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
DECRETO Nº 3.690/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS TEMPORÁRIOS, 
PROTOCOLOS E ORIENTAÇÕES NO ÂMBITO DAS 

ESCOLAS DAS REDES PÚBLICA E PARTICULAR DE 
ENSINO EM RAZÃO DA PANDEMIA DE COVID-19. 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e: 
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) declarou estado de pandemia em relação à covid-19; 
 
CONSIDERANDO que a União Federal e o Estado do Rio 
de Janeiro declararam Estado de Calamidade Pública em 
razão da covid-19; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/2020, de 3 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração 
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(Espin) em decorrência da infecção humana pelo novo 
coronavírus (covid-19); 

 
CONSIDERANDO a decisão do Plenário do STF na ADI 
6341, que dispôs sobre a possibilidade de o município 
regulamentar o funcionamento das atividades em seu 
âmbito, inobstante norma estadual; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução conjunta 
Seeduc/SES nº 1.569/2021, de 12 de agosto de 2021; 
 
CONSIDERANDO, ademais, recomendações de órgãos de 
controle externo; 
 
CONSIDERANDO a importância basilar da educação, 
considerada como um direito e dever de todos; 
 
CONSIDERANDO, por fim, que o retorno de forma presencial 
será facultativo ao estudante, que poderá optar pela forma 
remota, nos termos da Lei Estadual nº 8.991/2020; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Instituir protocolos e orientações complementares 
para a garantia do atendimento escolar nas unidades das 
redes pública e particular, devendo ser observados naquilo 
que não conflitarem com as normas e deliberações dos 
Conselhos de Educação. 
 
Art. 2º – As disposições deste decreto vigorarão durante o 
período de atividades escolares híbridas (presenciais e 
remotas), sendo facultada às redes educacionais a opção por 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Cantagalo/RJ - Edição nº 831 (Extra) - Cantagalo, 27/08/2021 
______________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                     Página 2/2 

 
Diário Oficial assinado digitalmente com Certificado Padrão ICPBrasil – MP nº 2.200-2/2001, de 24 de agosto de 2001, com garantia de autenticidade, integridade e validade jurídica. 

este regime ou pela instituição de regime exclusivamente 
presencial ou exclusivamente remoto, observadas as 
orientações sanitárias e as bandeiras de risco para a covid-19. 

 
Parágrafo Único – As unidades escolares municipais 
funcionarão nos termos do Plano de Ação Pedagógica 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 3º – O funcionamento das unidades escolares das redes 
pública e particular será permitido observando-se as 
orientações deste decreto. 
 

Art. 4º – Fica vedado o funcionamento das unidades 
escolares das redes pública e particular para fins de 
desenvolvimento de atividades presenciais com alunos 
enquanto o município estiver situado em área assinalada 
com a bandeira roxa, conforme a classificação de risco da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 5º – A bandeira classificatória de risco do município de 
Cantagalo será atualizada semanalmente, às sextas-feiras, 
até às 16h, pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio 
do endereço eletrônico https://www.cantagalo.rj.gov.br/. 
 
§ 1º – Independente de a bandeira classificatória de risco em 
vigor na data de publicação deste decreto, as unidades 
escolares das redes pública e particular deverão estabelecer 
planos de ação, considerando o cenário de bandeiras 
verde, amarela ou laranja que garantam o funcionamento 
das atividades presenciais, objetivando dinamizar o 
funcionamento da unidade escolar para o caso de oscilação 
de bandeira de uma semana para a outra.  
 

§ 2º – Após a divulgação semanal do resultado das 
bandeiras classificatórias de risco de que trata o caput deste 
artigo, as escolas públicas e particulares deverão realizar as 
ações descritas no Plano de Ação estabelecido no 
parágrafo 1º deste artigo. 
 

§ 3º – É de responsabilidade dos gestores das instituições 
de ensino das redes pública e particular o acompanhamento 
semanal das bandeiras classificatórias de risco do município 
e a orientação aos pais e/ou responsáveis, em caso de 
oscilação da bandeira local, para classificação em que seja 
proibido o funcionamento das atividades educacionais 
presenciais com alunos. 
 

§ 4º – Fica garantido aos responsáveis e alunos, quando 
maiores de idade, a opção de ensino exclusivamente remoto 
durante o período de aplicação do regime híbrido. 
 

Art. 6º – Nos segmentos da Educação Infantil, do Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais (1º ao 5º ano), Anos Finais (6º 
ao 9º ano), Ensino Médio e da Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), o percentual máximo diário permitido para fins 
de atendimento escolar presencial disposto no art. 5º será: 
 

I – De até 40% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de bandeira vermelha; 
 

II – De até 75% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de bandeira laranja; 

III – De até 100% da capacidade de atendimento da unidade 
escolar, no caso de bandeiras amarela ou verde. 
 
Art. 7º – Este decreto entrará em vigor a partir do dia 
30/08/2021, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 3.659/2021. 
 
Gabinete do Prefeito, em 26 de agosto de 2021. 
 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 
PREFEITO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 41/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.466/2021 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 51/2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2021. 
 
CONTRATADA: Cato Construtora Andreza Teixeira de 
Oliveira Ltda. 
CNPJ: 36.444.239/0001-06. 
 
OBJETO: contratação de empresa para a execução das obras 
de reforma na cobertura do prédio da Escola Municipal Dacyr 
José Ribeiro, situada na Rua Azer Ribeiro, s/n, 1º distrito de 
Cantagalo/RJ, conforme condições e normas específicas 
constantes do edital de licitação e seus anexos, os quais serão 
executados conforme condições e normas específicas 
constantes deste projeto básico e seus anexos. 

 
VALOR TOTAL: R$ 214.751,09 (duzentos e quatorze mil, 
setecentos e cinquenta e um reais e nove centavos). 
 
PRAZO: 90 dias. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002; 
Lei Federal nº 8.666/1993, alterada pelas Leis nº 8.883/1994 
e nº 9.648/1998. 
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